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S E C R E TARIAS REGIONAIS DOS A S S U N TOS SOCIAIS E
CONSELHO MÉDICO DAREGIÃO A U T Ó N O M AD A

M A D E I R AD A ORDEM DOS MÉDICOS

CONVENÇÃO ESTA B E L E C I D A ENTRE A S E C R E TA R I AR E G I O N A LD O S
A S S U N TOS SOCIAIS E O CONSELHO MÉDICO DAREGIÃO A U T Ó N O M AD A

M A D E I R AD A ORDEM DOS MÉDICOS

Passados oito anos após a última revisão da Convenção (20 de
Setembro de 1996), é consensual a necessidade de actualizar o
seu texto procurando introduzir algumas alterações que possam
reflectir não só a evolução social, económica, técnica e científica
da Região Autónoma da Madeira, com também corrigir pontual-
mente pequenas disfunções que o seu exercício quotidiano possa
e v i d e n c i a r.

Importante e inovador, será porém enquadrar esta convenção,
- referência fundamental na história do nosso processo autonó-
mico -, num novo ciclo do Sistema Regional de Saúde, onde a
relação entre o sector público e privado, ganha uma nova dimen-
são e se projecta para além da actual convenção agora revista.

Este novo relacionamento mais flexível e dinâmico passará
por novas formas de complementaridade, seja através de contra-
tualização, seja pela compra de serviços.

Esta referência introduzida, pela primeira vez, neste contexto
assume particular relevo, pois permite definir com maior rigor o
âmbito desta convenção, salvaguardando novas áreas do seu
eventual alargamento a outros actos médicos (como, por exem-
plo, os cirúrgicos), que poderão assim ser objecto de uma nova
lógica de comparticipação pela Secretaria Regional dos A s s u n t o s
S o c i a i s .

Este novo relacionamento entre o sector público e privado,
não constitui, em si, parte integrante, nem tem obviamente, qual-
quer desenvolvimento no texto deste acordo. É, contudo, impor-
tante ou mesmo essencial a sua referência, pois enquadra esta
convenção num processo coerente e articulado onde a contra-
tualização e a compra de serviços, desenham, juntamente com a
convenção, o fio condutor estruturante e consistente de uma polí-
tica de Saúde Regional, que envolve os cuidados hospitalares e os
cuidados primários permanecendo a convenção com a sua identi-
dade própria e regulamentada no actual texto.

Tal como nas anteriores revisões de 1994 e de 1996, também
agora se procura encontrar uma maior satisfação para os utentes,
prestadores e Secretaria Regional dos Assuntos Sociais.

Neste contexto, há que salvaguardar como princípios funda-
mentais os seguintes:

a) Ao utente, será assegurada, no contexto de complemen-
taridade dos Serviços Públicos, a livre escolha do médico
assistente, assim como do médico que realizará os
exames complementares de diagnóstico e terapêutica
que forem necessários.

b) A prestação de cuidados de saúde públicos e conven-
cionados deve coexistir numa lógica de total respeito
mútuo, de forma a melhor satisfazer as necessidades dos
utentes, correspondendo a prestação de cuidados de
saúde convencionados a um complemento da vocação e
capacidade dos serviços públicos.

c) Os valores da comparticipação aos utentes, que recorram
às  prestações de cuidados de saúde definidas no âmbito
desta convenção, deverão evoluir no sentido, destes
serem reembolsados em montantes que considerem e
r e f l i c t a m :
• Acapacidade de resposta dos serviços públicos;
• As diferentes condições socio-económicas da

população utente;
• O estádio da arte e da ciência médica;
• O aumento do valor acordado para os actos con-

v e n c i o n a d o s .
d) A convenção é celebrada pela Secretaria Regional dos

Assuntos Sociais e pelo Conselho Médico da Região
Autónoma da Madeira da Ordem dos Médicos represen-
tando os médicos no seu conjunto, embora as adesões se
façam voluntária e individualmente por cada médico.

e) Os critérios de qualidade a aplicar, na avaliação dos
cuidados prestados, serão rigorosamente os mesmos para
os serviços públicos e para os convencionados.

f) Esta convenção, no seu articulado, deverá definir explici-
tamente a constituição de uma comissão de acompanha-
mento com competência reguladora.

g) Sem prejuízo das adaptações acordadas ou negociações
parcelares entre a Secretaria Regional dos A s s u n t o s
Sociais e a Ordem dos Médicos, serão adoptados como
parâmetros de referência: 
• O código de nomenclatura de actos médicos da

Ordem dos Médicos, 
• As tabelas de custos e honorários aprovados pela

Ordem dos Médicos
h) Os médicos convencionados deverão exercer no sector

convencionado só e apenas a actividade relacionada com
a sua especialidade, para a qual, a Ordem dos Médicos
subscreverá especificamente a sua adesão à convenção.

Nestes termos, entre a Secretaria Regional dos A s s u n t o s
Sociais representada pelo respectivo titular, Dra. Conceição
Almeida Estudante e o Conselho Médico da Região Autónoma da
Madeira da Ordem dos Médicos representado pelo seu presi-
dente, Dr. Manuel França Gomes, celebra-se a presente conven-
ção, a qual se rege pelas normas a seguir enunciadas.

Cláusula I
A c e s s o

No âmbito desta convenção têm acesso às prestações de
cuidados de saúde convencionadas, bem como direito aos reem-
bolsos estabelecidos para medicamentos e meios complementares
de diagnóstico e terapêutica:

a) Os utentes do Serviço Regional de Saúde, os benefi-
ciários de ADSE dos serviços regionalizados e todos os
cidadãos portugueses não abrangidos por qualquer
subsistema de saúde.

b) Os estrangeiros com direito a assistência médica em
Portugal, devidamente credenciados.

Cláusula II
Condições e forma de adesão

1 - Podem aderir à presente convenção os médicos resi-
dentes na Região Autónoma da Madeira, comprovada-
mente habilitados para o exercício de medicina liberal,
após a obtenção do título de especialidade e que se en-
contrem inscritos no Conselho Médico da Região A u t ó -
noma da Madeira da Ordem dos Médicos. 

2 - A adesão à convenção deverá ser individualmente soli-
citada pelos médicos interessados, à Secretaria Regional
dos Assuntos Sociais.

3 - Os pedidos de adesão deverão ser apresentados ao Con-
selho Médico da Região Autónoma da Madeira da
Ordem dos Médicos, que dará parecer e definirá a espe-
cialidade no âmbito da qual será exercida a actividade
convencionada, após o que os remeterá à Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais.

4 - Após aprovação do processo pela Secretaria Regional
dos Assuntos Sociais cada médico deverá assinar um
termo de adesão.

Cláusula III
Obrigações do médico

Aassinatura do termo de adesão obriga os médicos ao cumpri-
mento do seguinte:

a) Prestar cuidados de saúde aos utentes referidos na cláu-
sula I em igualdade de condições com todos os outros
u t e n t e s .



16 de Fevereiro de 2004 3II
Número 32

b) Oferecer instalações e condições de atendimento com-
patíveis com a dignificação do acto médico.

c) Respeitar as disposições legais e regulamentares defini-
das, pela Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, no-
meadamente no que concerne a exames complementares
de diagnóstico, receituário, propostas de tratamentos de
doentes para fora da Região e doenças de notificação
obrigatória. 

d) Respeitar o código deontológico da Ordem dos Médicos
sempre que publicitar a sua actividade.

e) Respeitar os valores acordados entre a Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais e o Conselho Médico da
Região Autónoma da Madeira da Ordem dos Médicos
pela prestação dos seus serviços. 

Cláusula IV
Obrigações da Secretaria Regional dos Assuntos Sociais

ASecretaria Regional dos Assuntos Sociais compromete-se:
a) Adeferir os pedidos de adesão dos médicos que preen-

cham os requisitos referidos na cláusula II.
b) Ainformar e ouvir o Conselho Médico da Região A u t ó -

noma da Madeira da Ordem dos Médicos, sempre que
esteja em causa a introdução de novas normas gerais, ou
a sua alteração significativa.

Cláusula V
Comissão de A c o m p a n h a m e n t o

1 - No prazo de trinta dias, a partir da data de assinatura
desta convenção, deverá estar constituída uma comissão
de acompanhamento, composta por seis elementos mé-
dicos, três a designar pela Secretaria Regional dos A s -
suntos Sociais e três pelo Conselho Médico da Região
Autónoma da Madeira da Ordem dos Médicos, por um
período de três anos. 

2 - Em casos pontuais esta comissão, poderá agregar outros
elementos não médicos. 

Cláusula V I
Competência da Comissão de A c o m p a n h a m e n t o

1 - Compete à comissão de acompanhamento garantir a nor-
malização dos procedimentos adoptados no âmbito da
Convenção e analisar, avaliar e dar parecer sobre com-
portamentos que possam subverter o espírito da mesma
ou afrontar as regras consensualmente definidas.

2 - Compete a esta comissão:
a) Analisar e dar pareceres sobre a prática de proce-

dimentos e comportamentos no âmbito desta
convenção particularmente as situações que
possam subverter o seu espírito. 

b) Propor alterações ao actual texto, sempre que
assim o entender como necessário, devendo para
o efeito, fundamentar devidamente tal proposta.

3 - A comissão de acompanhamento deverá reunir obriga-
toriamente, uma vez por mês.

4 - No prazo mínimo de trinta dias após a sua constituição,
deverá elaborar um regulamento interno que preveja o
seu funcionamento, e que deverá merecer a concordância
da Secretaria Regional dos Assuntos Sociais e da Ordem
dos Médicos.

Cláusula V I I
R e s c i s ã o

1 - A Secretaria Regional dos Assuntos Sociais pode res-
cindir a convenção com qualquer médico, com funda-

mento no não cumprimento dos compromissos assu-
midos, nomeadamente por quebra consciente e reiterada
das obrigações previstas na  clausula III, tomando em
consideração o parecer da comissão de acompanha-
mento definida na Cláusula V.

2 - Qualquer médico pode rescindir unilateralmente a con-
venção, desde que o comunique ao Secretário Regional
dos Assuntos Sociais por escrito e com 30 (trinta) dias de
antecedência, dando conhecimento de tal acto ao Con-
selho Regional da Região Autónoma da Madeira da
Ordem dos Médicos.

Cláusula V I I I
D e n ú n c i a

Apresente convenção pode ser denunciada, por qualquer das
partes signatárias deste acordo, até 60 dias do termo da sua
v i g ê n c i a .

Cláusula IX
Dúvidas e Omissões

As dúvidas e omissões que resultem da aplicação do presente
acordo, serão resolvidos por despacho do Secretário Regional dos
Assuntos Sociais ouvido o Conselho Médico da Região A u t ó -
noma da Madeira da Ordem dos Médicos.

Cláusula X
Disposições transitórias

1 - No prazo máximo de 60 dias, será publicada uma nova
tabela dos actos médicos abrangidos por esta convenção,
com excepção das consultas, donde constarão os respe-
ctivos custos e comparticipações.

2 - Sem prejuízo de acordos específicos entre a Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais e a Ordem dos Médicos,
deverão ser tidos em consideração para a fixação dos
c u s t o s :
a) O código de nomenclatura dos actos médicos da

Ordem dos Médicos referenciado pelo seu valor
m í n i m o .

b) O valor das tabelas oficiais elaboradas pelo
E s t a d o .

3 - Para efeito da fixação do valor das comparticipações de-
verão ser considerados:
• O tempo decorrido desde a última actualização;
• A capacidade de resposta do Serviço Regional

de Saúde;
• O valor ou importância dos procedimentos em

causa no contexto da boa prática clínica actual;
• As orientações orçamentais e financeiras do

Governo Regional.

4 - Não serão comparticipados os actos cujo valor exceda o
a c o r d a d o .

5 - A aprovação deste acordo, deverá ser acompanhada da
publicação de portaria, que definirá os valores das con-
sultas e respectivas comparticipações, que deverão
vigorar pelo período de um ano.

Cláusula XI
Facturas de Sociedades Médicas

As facturas/recibos das sociedades médicas só serão reem-
bolsadas, pela Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, desde
que esteja devidamente identificado o médico convencionado,
prestador dos cuidados de saúde.
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Cláusula XII
Disposições finais

1 - O estipulado no presente texto entra imediatamente em
v i g o r, permanecendo em vigência pelo período de dois
anos a contar da data da sua assinatura, automaticamente
renovável por iguais períodos, se não for objecto de
denúncia nos termos da clausula V I I I .

2 - O presente acordo substitui as normas que, sobre esta
matéria, foram aprovadas pela convenção estabelecida
em 20 de Setembro de 1996 entre a Secretaria Regional
dos Assuntos Sociais e a Ordem dos Médicos.

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, no Funchal, aos 29
de Janeiro de 2004.

A SE C R E T Á R I A RE G I O N A L D O S AS S U N TO S SO C I A I S, Conceição
Almeida Estudante

O PR E S I D E N T E D O CO N S E L H O MÉ D I C O D A RE G I Ã O AU T Ó N O M A
D A MA D E I R AD A OR D E MD O S MÉ D I C O S, Manuel França Gomes

SECRETARIA REGIONAL DO EQUIPAMENTO SOCIAL E TRANSPORTES

DIRECÇÃO REGIONAL DE ESTRADAS

CONCURSO PÚBLICO N.º 5/2004

“CAMPO DE FUTEBOL DO PORTO DA CRUZ – 1.ª FASE”

O b r a s S

F o r n e c i m e n t o s £

S e r v i ç o s £

O procedimento está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

N Ã O S S I M £

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante 

Campo de futebol do Porto da Cruz – 1.ª fase

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do

fornecedor/do prestador de serviços e formalidades necessárias para

avaliar a capacidade económica, financeira e técnica mínima exigida 

Os concorrentes deverão ser titulares de alvará de construção emitido

pelo IMOPPI, com as seguintes autorizações: A 2.ª subcategoria da 5.ª

categoria, na classe que cubra o valor global da proposta; as 1.ª, 4.ª,

5.ª e 7.ª subcategorias da 1ª categoria, a 10.ª subcategoria da 2.ª

categoria a 7.ª subcategoria da 5.ª categoria, nas classes correspon-

dentes ao valor dos trabalhos especializados que lhes respeitam. 

Os concorrentes não detentores de alvará de construção, a que se referem

as alíneas b), c) e d) do art.º 54º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de

Março, poderão apresentar-se a concurso nos termos dos artigos 67º e 68º

do mesmo diploma legal.

IV.3.1)Número de referência atribuído ao processo pela entidade

adjudicante: 

Concurso Público n.º 5/2004.

IV.3.3)Prazo para recepção das propostas ou pedidos de participação:

(consoante se trate de um concurso público ou de um concurso limitado

ou de um processo por negociação)

23/03/2004 (dd/mm/aaaa) ou £££ dias a contar do envio da publicação do

a n ú n c i o .

Hora:(se aplicável)17 horas.

IV.3.7) Condições de abertura das propostas.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data:24/03/2004 (dd/mm/aaaa) Hora: 10 horas Local: endereço indicado em

I.1,_____dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República. 

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES:

(se aplicável) 

Os pontos III.2.1), IV.3.3) e IV.3.7.2) do anterior anúncio passaram a

ter a redacção supra.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO 12/02/2004 (dd/mm/aaaa)

Secretaria Regional do Equipamento Social e Transportes, 12 de Fevereiro

de 2004.            

O CH E F ED E GA B I N E T E, João Ricardo Luís dos Reis

CONCURSO PÚBLICO n.º 6/2004

“POLIDESPORTIVO COBERTO DO PORTO DA CRUZ”

ANÚNCIO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO

O b r a s S

F o r n e c i m e n t o s £

S e r v i ç o s £

O procedimento está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

N Ã O S S I M £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS   

indicado em I.1  S Se distinto, ver anexo A 

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO 

indicado em I.1  S Se distinto, ver anexo A 

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS DE

P A R T I C I P A Ç Ã O

indicado em I.1  S Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE 

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local S Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO PROCEDIMENTO

II.1) DESCRIÇÃO 

II.1.1) Tipo de contrato de obras (no caso de um contrato de obras)  

Execução S Concepção e execução £

Execução,seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro? NÃO £ SIM £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante 

“Polidesportivo Coberto do Porto da Cruz”

Organismo: 

Região Autónoma da Madeira,

Secretaria Regional do Equipamento

Social e Transportes (Direcção

Regional de Estradas)

E n d e r e ç o :

Rua Dr. Pestana Júnior, 6

L o c a l i d a d e / C i d a d e :

F u n c h a l

T e l e f o n e :

2 9 1 2 0 7 2 0 0

Correio electrónico:

À atenção de: 

Direcção de Serviços de Concursos

e Contratos

Código postal:

9064-506 Funchal

P a í s :

P o r t u g a l

F a x :

2 9 1 2 0 7 3 8 5

Endereço internet (URL):

Organismo: 

Região Autónoma da Madeira,

Secretaria Regional do Equipamento

Social e Transportes (Direcção

Regional de Obras Públicas)

E n d e r e ç o :

Rua Dr. Pestana Júnior, 6

L o c a l i d a d e / C i d a d e :

F u n c h a l

T e l e f o n e :

2 9 1 2 0 7 2 0 0

Correio electrónico:

À atenção de: 

Direcção de Serviços de Concursos

e Contratos

Código postal:

9064-506 Funchal

P a í s :

P o r t u g a l

F a x :

2 9 1 2 0 7 3 8 5

Endereço internet (URL):
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II.1.6) Descrição/objecto do procedimento

Os principais trabalhos da empreitada são: Betão armado, alvenaria de

blocos, revestimentos de pisos, paredes e tectos, impermeabilizações,

carpintarias, serralharias, pinturas, redes de águas e esgotos,

instalação eléctrica, instalação de aquecimento de águas e diversos. 

Preço base do concurso: EUR 2 250 000,00, não incluindo o IVA.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou

a prestação de serviços 

Região Autónoma da Madeira - Concelho de Machico

Código NUTS - PT3 

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar (se aplicável)

Objecto principal 4 5 . 2 1 . 2 2 . 2 5 - 9 £££-£ £££-£ £££-£

Objectos complementares ££.££.££.££-£ £££-£ £££-£ £££-£

££.££.££.££-£ £££-£ £££-£ £££-£

££.££.££.££-£ £££-£ £££-£ £££-£

££.££.££.££-£ £££-£ £££-£ £££-£

II.1.9) Divisão em lotes (Para fornecer informações sobre os lotes

utilizar o número de exemplares do anexo B necessários)

NÃO S S I M £

Indicar se se podem apresentar propostas para: um lote ( vários lotes (

todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração? (se aplicável e de

acordo com os documentos que servem de base ao procedimento)

N Ã O S S I M £

II.3) Duração do contrato ou prazo de execução 

Indicar o prazo em meses 10 e/ou em dias £££ a partir da decisão de

adjudicação 

Ou:  Início ££/££/££££ e/ou termo ££/££/££££ ( d d / m m / a a a a )

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO, FINANCEIRO E

T É C N I C O

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO PROCEDIMENTO

III.1.1)Cauções e garantias exigidas (se aplicável) 5% do valor total do

contrato.  

III.1.2)Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou

referência às disposições que as regulam (se aplicável) A cobertura

orçamental será assegurada pelo Orçamento da Região Autónoma da Madeira,

através da Secretaria Regional do Equipamento Social e Transportes.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros,

de fornecedores ou de prestadores de serviços(se aplicável)  Agrupamento

Complementar de Empresas ou Consórcio Externo, em regime de responsabi-

lidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

III.2.1)Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capaci-

dade económica, financeira e técnica mínima exigida

Os concorrentes deverão ser titulares de alvará de construção emitido

pelo IMOPPI, com a seguinte autorização: A 1ª categoria (Empreiteiro

Geral ou Construtor Geral de Edifícios de Construção Tradicional), na

classe correspondente ao valor da sua proposta.

Os concorrentes não detentores de alvará de construção, a que se referem

as alíneas b), c) e d) do art.º 54º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de

Março, poderão apresentar-se a concurso nos termos do disposto nos artigos 67º e 68º do mesmo

diploma legal.

III.2.1.1) Situação jurídica - documentos comprovativos exigidos

Os documentos referidos no programa de concurso.

III.2.1.2)Capacidade económica e financeira - documentos comprovativos exigidos

Os documentos referidos no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica - documentos comprovativos exigidos

Os documentos referidos no programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCEDIMENTO S

I V.1) TIPO DE PROCEDIMENTO

Concurso público S

Concurso limitado com publicação de anúncio £

Concurso limitado sem publicação de anúncio £

Concurso limitado por prévia qualificação £

Concurso limitado sem apresentação de candidaturas £

Procedimento por negociação com publicação prévia de anúncio £

Procedimento por negociação sem publicação prévia de anúncio £

I V.2) CRITÉRIOS DE A D J U D I C A Ç Ã O

A) Preço mais baixo £

O u :

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta £

B1)Os factores a seguir indicados (por ordem decrescente de importância) S

1 a) Valia técnica da proposta - 0,50;

2 Avaliada pela classificação obtida e respectiva ponderação nos seguintes subfactores:

3 Plano de trabalhos - 0,35;

4 Memória descritiva e justificativa do modo de execução da obra - 0,35;

5 Adequação dos planos de mão-de-obra e de equipamento ao plano de trabalhos - 0,30; 

6 b) Prazo - 0,30.

7 c) Preço - 0,20.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM  S

o u

B2) os factores indicados no caderno de encargos £

I V.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER A D M I N I S T R AT I V O

I V.3.1)Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante: 

Concurso Público n.º 6/2004

I V.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção:  15/03/2004  (dd/mm/aaaa) ou... dias a contar da publicação do anúncio

no Diário da República

Custo(se aplicável): 500,00 (papel opaco) a acrescer de IVAà taxa legal em vigor nas Regiões

Autónomas dos Açores e da Madeira Moeda: EURO

Condições e forma de pagamento: O processo de concurso será fornecido no prazo de 6 dias, a

contar da data da recepção do respectivo pedido escrito. O pagamento é prévio e será feito em

numerário ou cheque visado, passado à ordem do Tesoureiro do Governo Regional da Madeira.

I V.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação (consoante se trate de

um concurso público ou de um concurso limitado ou de um processo por negociação) 

22/03/2004  (dd/mm/aaaa) ou £££ diasi a contar do envio da publicação do anúncio

Hora (se aplicável):17 horas 

I V.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos de

p a r t i c i p a ç ã o

I V.3.6) Prazo durante  o qual  o  proponente deve manter a sua proposta 

Até  ££/££/££££ (dd/mm/aaaa) ou  ££meses e/ou 0 6 6 dias a contar da data fixada para

a recepção das propostas

I V.3.7) Condições de abertura das propostas

I V.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas (se aplicável): Qualquer

pessoa, podendo intervir representantes dos concorrentes, devidamente credenciados.

I V.3.7.2) Data, hora e local

Data:23/03/2004 (dd/mm/aaaa) Hora: 10 horas     Local: endereço   indicado em I.1, ____ dias a

contar  da publicação do anúncio no Diário da República

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES A D I C I O N A I S

VI.1) Trata-se de um anúncio não obrigatório?

N Ã O S SIM £

VI.3) O presente contrato enquadra-se num projecto/programa financiado pelos fundos

comunitários? 

N Ã O S SIM £

Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa , bem como qualquer referência útil 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES (se aplicável)

O prazo de execução da obra referido em II.3 é de 10 meses, contados da respectiva

consignação.Os concorrentes podem apresentar nos termos do programa de concurso, propostas

condicionadas ao prazo.

O prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta referido em IV.3.6 conta-se da

data do acto público do concurso.

VI.5) DATADE ENVIO DO PRESENTE A N Ú N C I O 13/02/2004 (dd/mm/aaaa)

* cfr. descrito no Regulamento CPV 2195/2002, publicado no JOCE n.º L340 de 16 de Dezembro,

para os contratos de valor igual ou superior ao limiar europeu

Secretaria Regional do Equipamento Social e Transportes, 13 de Fevereiro de 2004.

O CH E F ED E GA B I N E T E, João Ricardo Luís dos Reis

SECRETARIAREGIONALDOS ASSUNTOS SOCIAIS

Aviso

Por despacho Conjunto de 01 de Fevereiro de 2004, de
Sua Excelência o Presidente do Governo Regional e da
Secretária Regional dos Assuntos Sociais, foi autorizada a

E S D A D E E L E N F R I T N L P T F I S V Outra - país

terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ S £ £ ________
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celebração de Contrato de Trabalho a Termo Certo, ao abrigo
da alínea c), do n.º 1, do artigo 78 do Decreto-Lei n.º 498/72,
de 9 de Dezembro, com a redacção conferida pelo artigo 8,
do Decreto-Lei n.º 215/87, de 29 de Maio, conjugado com o
artigo 392 do Código do Trabalho, entre a Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais e a Dr.ª Maria Martins
Gonçalves Góis Ferreira, na qualidade de aposentada, por
um período de 6 meses, renovável automaticamente, por
iguais períodos, se não for denunciado por ambas as partes,
com o vencimento mensal de  2.792,97, com efeitos a 1 de
Fevereiro de 2004.

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais aos 11 de
Fevereiro de 2004.

O CHEFE DO GABINETE, Iolanda França Pitão

SECRETARIAREGIONALDO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS

Aviso

Por meu despacho nº 28/2004, de 09-02, MIGUEL JORGE

GOUVEIALIRA, foi nomeado definitivamente para a categoria
de Coordenador, da carreira Técnica Profissional, do quadro
de pessoal da Direcção Regional de Agricultura.

(Isento de fiscalização prévia da SRMTC).

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, 10 de Fevereiro de 2004.

O CHEFE DO GABINETE, João Cristiano Loja
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,38 cada 15,38;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,81 cada 33,61;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,58 cada 82,73;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,40 cada 117,59;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  30,51 cada 152,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,08 cada 222,46.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,13  13,03;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  49,60  24,95;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  60,11  30,20;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70,66  35,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 179/2003, de 23 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  2,41 (IVA incluído)


